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PORTARIAS

PORTARIA 469/13
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE EDEILSON
PEREIRA DIAS, CONSTANTE DA PORTARIA 436 DE

28 DE JUNHO 2013
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Tornar sem efeito a nomeação de Edeilson Pereira
Dias, do cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Parlamentar – ASP - 06, mencionado na Portaria
436 de 28 de junho de 2013.
Câmara Municipal, 19 de julho de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 471/13
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto
de 2013, dos cargos de provimento em comissão, os
servidores abaixo relacionados, lotados no gabinete
do vereador Adriano Zago:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Edwardson Roonei Brunelli Júnior.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02

Orlando Rodrigues dos Santos.
Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de agosto
de 2013, para os cargos de provimento em comis-
são, os servidores abaixo relacionados a serem lotados
no gabinete do vereador Adriano Zago:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Edwardson Roonei Brunelli Júnior.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03

Orlando Rodrigues dos Santos.
Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 18 de julho de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA  473/13
DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica nomeada a partir de 01 de agosto de 2013, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador
Neivaldo de Lima Virgílio:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
José Antonio de Moura Souza.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 19 de julho de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 474/13
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto
de 2013, dos cargos de provimento em comissão, os
servidores abaixo relacionados, lotados no gabinete
da vereadora Michele Guimarães Bretas:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Izabela Guedes Terra.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Hugo Leonardo Messias

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de agosto
de 2013, para os cargos de provimento em comis-
são, os servidores abaixo relacionados a serem lotados
no gabinete da vereadora Michele Guimarães Bretas:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Izabela Guedes Terra.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Hugo Leonardo Messias.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 19 de julho de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA  475/13
DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica nomeada a partir de 01 de agosto de 2013, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador
Neivaldo de Lima Virgílio:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Nei Henrique Guedes.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 22 de julho de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 476/13
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Ficam exoneradas a partir de 01 de agosto de 2013,
dos cargos de provimento em comissão, as servidoras
abaixo relacionadas, lotadas no gabinete do verea-
dor Estêvão Gonçalves Bittar:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Daiane Grigório Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Wellika Regina de Sá.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 23 de julho de 2013.

JULIANO RIBEIRO MODESTO
3º Vice Presidente
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PORTARIA 477/13
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica exonerado a partir de 01 de agosto de 2013, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo
relacionado, lotado no gabinete do vereador Silésio
Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Wessilon Marques de Sousa

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 23 de julho de 2013.

JULIANO RIBEIRO MODESTO
3º Vice Presidente

LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º065/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º023/2013

DECISÃO DA PREGOEIRA
1.Relatório
A empresa TRIÂNGULO PURIFICADORES DE ÀGUA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.323.021/0001-
61, com sede na cidade de Uberlândia, na Av. Rondon
Pacheco, 755, Loja 08, Bairro Tabajaras, por seu
representante legal José Wilson de Sousa apresentou
Impugnação o Edital referente ao Pregão Presencial
nº023/2013 da Câmara Municipal de Uberlândia, cujo
objeto é a aquisição e instalação completa às redes
hidráulica e elétrica de 33 filtros de água com siste-
ma pressurizado.

A Requerente alega, em síntese, que o item I do
Anexo I (termo de referência) do edital em questão
apresenta descrição técnica que enseja a participa-
ção exclusiva de apenas uma marca e fabricante e
requer que a descrição seja alterada nos seguintes
termos: “purificador de água, com 3 temperaturas,
água gelada, natural e mista, com capacidade de
água gelada para atender 30 pessoas aproximada-
mente (reservatório de água gelada mínimo de 2,0
litros), cor branca, com reservatório de água plásti-
co herméticamente fechado, gabinete metálico de
fácil acionamento, frontal em ABS, Aprovado pela NBR
14.908:2004 com Retenção de Partículas P-I, Redu-
ção de Cloro Livre CI e Eficiência Bacteriológica Apro-
vada, vazão mínima de 0,75I/min, vida útil do ele-
mentos filtrantes de 9 a 12 meses e dimensões máxi-
mas de 50 cm de altura, 50 cm de largura e 50 cm de
profundidade.”

Ainda com relação ao termo de referência a empre-
sa pugna pelo atendimento da Lei 10.098/00 para
fazer constar em toda aquisição as exigências da
NBR90580- Acessibilidade.
Feito o breve relatório, passa a Pregoeira a decidir:

2.Do cabimento e tempestividade da impugnação
A Portaria 187/03, que disciplina a licitação na mo-
dalidade pregão no âmbito do Poder Legislativo Mu-

nicipal, prevê em seu art. 13 que qualquer inte-
ressado tem o direito de solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pre-
gão, em até dois dias úteis antes da abertura.

O pregão será realizado no dia 24/07/2013, tendo a
impugnação sido apresentada em 22/07/2013. As-
sim, é patente a tempestividade da impugnação.

3.Dos motivos da decisão
Como se denota no presente processo administrativo
existem muitas empresas interessadas em participar
do certame, o que demonstra vasta competitividade.
Entretanto, com o intuito de ampliar ainda mais a
concorrência o departamento responsável pelo ter-
mo de referência irá alterar a descrição do item I,
contudo, mantendo as características do produto que
melhor atende as necessidades desta Casa Legislativa.

Já no que tange as normas de acessibilidade, cumpre
ressaltar, que os filtros serão instalados no interior
dos Gabinetes para atender a demanda da Presidên-
cia, Vereadores e servidores dos Departamentos Ad-
ministrativos desta Casa Legislativa. Portanto, a fi-
nalidade da aquisição não se compatibiliza aos dita-
mes de adaptação permeados na Lei questionada.

4.Conclusão
Diante do exposto, decide a Pregoeira, acolher par-
cialmente a impugnação em questão e cancelar a
sessão de julgamento do dia 24 de julho às 09:30.ho-
ras. Após as alterações necessárias o prazo para apre-
sentação das propostas será reaberto com publica-
ção da nova data de julgamento.

Uberlândia, 23 de julho de 2013.
Andrea Alves Rodrigues

Pregoeira
Rodi Nei Borges

2º Secretário

PARTICIPE DAS NOSSAS

LICITAÇÕES

CADASTRE-SE NO SITE PARA ACESSAR OS
EDITAIS OU LIGUE

(34) 3239-1196 / 32391137

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR
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DECRETOS

ESCOLA DO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/13
APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE UBERLÂNDIA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE

2004 NA FORMA QUE ESPECIFICA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presi-
dente PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura
Municipal de Uberlândia encaminhadas pelo Egrégio
Tribunal de Contas de Minas Gerais, referente ao Exer-
cício de 2004.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Julho de 2013.

JULIANO MODESTO
3º Vice-Presidente

RODI NEI BORGES
2º Secretário

Autor do projeto: Comissão de Finanças e Orçamento

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 004/2013
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELE-

BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, POR
MEIO DA  ESCOLA DO LEGISLATIVO DE UBERLÂNDIA

E UNIUBE – UNIVERSIDADE DE UBERABA
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, situada nesta
cidade, na Avenida João Naves de Ávila nº 1.617,
bairro Santa Mônica, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 20.720.165/0001-45, neste ato repre-
sentada por seu Presidente Sr. MARCIO TEIXEIRA NO-
BRE, brasileiro, casado, agente político, inscrito no
CPF/MF sob o nº 466.774.531/20, e pelo 1º Secretá-
rio - Ordenador de Despesas, Sr. ALEXANDRE NOGUEI-
RA DA COSTA, brasileiro, divorciado, agente político,
inscrito no CPF sob nº. 786.067.056/91, ambos resi-
dentes e domiciliados nesta cidade, por meio da ES-
COLA DO LEGISLATIVO criada pela Lei Complementar
556 de 31 de janeiro de 2013, neste ato representa-
da por seu Diretor Sr. EZEQUIAS SOUZA SANTOS, bra-
sileiro, casado, com CPF sob o nº 143.179.128/80 e
RG sob o nº MG 104.487-40, considerando os objeti-
vos e linhas de atuação previstos no Regimento Inter-
no aprovado pela Portaria 344/2013;

Considerando que a Escola do Legislativo de Uberlândia
tem por fim promover a capacitação dos agentes
políticos e servidores públicos em geral e a especiali-
zação de profissionais, acadêmicos, estudantes e ou-
tros representantes da sociedade civil interessados
nas questões afetas à atuação do Poder Legislativo;

Considerando ainda, que a Escola do Legislativo de

Uberlândia, tem por fim promover a educação e a
cultura sócio-jurídica, preparando e formando agen-
tes para atuarem na sociedade como instrumentos
de transformação social;
Resolvem celebrar o presente PROTOCOLO DE INTEN-
ÇÕES, com a UNIUBE – UNIVERSIDADE DE UBERABA,
com sede nesta cidade, na Avenida Rondon Pacheco,
nº 2.000, bairro Lídice, CEP 38.408-343  inscrita no
CNPJ sob o nº 25.452.301-0008-53,  neste ato re-
presentado pelo  Sr. MARCOS EDUARDO TANNER, bra-
sileiro, casado,  com CPF sob o nº 087.632.568-19,
na forma das cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETIVOS
O presente Protocolo de Intenções tem por objetivo
estabelecer condições de cooperação entre os
partícipes, visando à promoção de atividades de
capacitação e aperfeiçoamento de agentes políticos,
servidores públicos em geral, profissionais acadêmi-
cos, estudantes e outros representantes da socieda-
de civil, mediante a realização de cursos, seminári-
os, palestras e outros eventos correlatos, sob de-
manda previamente ajustada entre as partes e  ati-
vidades que venham a ser objeto deste Protocolo
mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA –  DA OPERACIONALIZAÇÃO

A colaboração ocorrerá em base de igualdade e de
proveito recíproco, de acordo com as possibilidades
disponíveis, sendo sempre operacionalizada median-
te prévio e adequado instrumento jurídico a ser fir-
mado entre as partes, e obedecidas as normas legais
e regulamentares pertinentes à matéria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PESSOAL
O pessoal indicado pelos partícipes para atuar na exe-
cução de atividades decorrentes deste Protocolo de
Intenções manterá os vínculos jurídicos com as res-
pectivas entidades de origem.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Protocolo de Intenções poderá implicar no
apoio financeiro dos partícipes colaboradores às ati-
vidades promovidas pela Escola do Legislativo no cus-
teio de despesas previamente ajustada entre as par-
tes mediante termos aditivos específicos.

CLÀUSULA QUINTA -  DOS TERMOS ADITIVOS
Cada Termo Aditivo que vier a ser celebrado, tendo
como objeto a realização de alguma atividade ou pro-
jeto específico de cooperação ou intercâmbio,
explicitará o prazo e a forma de execução e acompa-
nhamento desta atividade ou projeto, as atribuições e
obrigações de cada parte, os custos e o financiamento
da atividade ou projeto, além de outras cláusulas consi-
deradas relevantes ou necessárias. Em caso de conflito,
as disposições dos Termos Aditivos prevalecerão sobre
as do presente Termo de Cooperação.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Protocolo é de 12
meses, a iniciar-se na data de sua assinatura, pror-
rogáveis, automaticamente, por iguais períodos, sal-
vo se denunciado, por qualquer das partes, hipótese
em que deverá ser observado o disposto no Parágra
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fo Único, da Cláusula Oitava.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos relativos ao desenvolvimento deste
Termo de Cooperação serão submetidos à apreciação
das partes para solução em comum.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente Protocolo poderá ser rescindido, por inici-
ativa de qualquer dos partes, mediante comunicação
expressa aos demais partícipes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias.
Parágrafo único: Em caso de rescisão do presente
Protocolo de Intenções, as atividades em curso não
serão prejudicadas, devendo ser concluídas median-
te acordos específicos.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE
A Câmara Municipal de Uberlândia providenciará,
como condição de eficácia, a publicação do extrato
deste protocolo de intenções em veículo de divulga-
ção oficial desta Casa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia para
dirimir as dúvidas decorrentes deste Termo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas subscritas.
        Uberlândia,  22 de maio de 2013.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário-Ordenador de Despesa
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

Ezequias Souza Santos
ESCOLA DO LEGISLATIVO DE UBERLÂNDIA

Marcos Eduardo Tanner
UNIUBE- UNIVERSIDADE DE UBERABA

Testemunhas:
1) Alexandre Corrêa E. Santo
2) Hélen Cristina Vieira Freitas

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 005/2013
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELE-

BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA,
POR MEIO DA  ESCOLA DO LEGISLATIVO DE

UBERLÂNDIA E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, situada nesta
cidade, na Avenida João Naves de Ávila nº 1.617,
bairro Santa Mônica, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 20.720.165/0001-45, neste ato repre-
sentada por seu Presidente Sr. MARCIO TEIXEIRA NO-
BRE, brasileiro, casado, agente político, inscrito no
CPF/MF sob o nº 466.774.531/20, e pelo 1º Secretá-
rio - Ordenador de Despesas, Sr. ALEXANDRE NOGUEI-
RA DA COSTA, brasileiro, divorciado, agente político,
inscrito no CPF sob nº. 786.067.056/91, ambos resi
dentes e domiciliados nesta cidade, por meio da ES-
COLA DO LEGISLATIVO criada pela Lei Complementar

556 de 31 de janeiro de 2013, neste ato representa-
da por seu Diretor Sr. EZEQUIAS SOUZA SANTOS, bra-
sileiro, casado, com CPF sob o nº 143.179.128/80 e
RG sob o nº MG 104.487-40, considerando os objeti-
vos e linhas de atuação previstos no Regimento Inter-
no aprovado pela Portaria 344/2013;

Considerando que a Escola do Legislativo de Uberlândia
tem por fim promover a capacitação dos agentes
políticos e servidores públicos em geral e a especiali-
zação de profissionais, acadêmicos, estudantes e ou-
tros representantes da sociedade civil interessados
nas questões afetas à atuação do Poder Legislativo;

Considerando ainda, que a Escola do Legislativo de
Uberlândia, tem por fim promover a educação e a
cultura sócio-jurídica, preparando e formando agen-
tes para atuarem na sociedade como instrumentos
de transformação social;

Resolvem celebrar o presente PROTOCOLO DE INTEN-
ÇÕES, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  institui-
ção financeira sob a forma de empresa pública, cria-
da pelo Decreto-Lei 759/69 de 12/08/1969, com sede
nesta cidade, na Praça Osvaldo Cruz, 330, bairro Cen-
tro,  inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04,
neste ato representada pelo Sr. FERNANDO FELIPE
DUARTE LOPES, brasileiro, casado,  com CPF sob o nº
394.147.606-87, na forma das cláusulas e condições
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETIVOS
O presente Protocolo de Intenções tem por objetivo
estabelecer condições de cooperação entre os
partícipes, visando à promoção de atividades de
capacitação e aperfeiçoamento de agentes políticos,
servidores públicos em geral, profissionais acadêmi-
cos, estudantes e outros representantes da socieda-
de civil, mediante a realização de cursos, seminári-
os, palestras e outros eventos correlatos, sob de-
manda previamente ajustada entre as partes e  ati-
vidades que venham a ser objeto deste Protocolo
mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA –  DA OPERACIONALIZAÇÃO

A colaboração ocorrerá em base de igualdade e de
proveito recíproco, de acordo com as possibilidades
disponíveis, sendo sempre operacionalizada median-
te prévio e adequado instrumento jurídico a ser fir-
mado entre as partes, e obedecidas as normas legais
e regulamentares pertinentes à matéria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PESSOAL
O pessoal indicado pelos partícipes para atuar na exe-
cução de atividades decorrentes deste Protocolo de
Intenções manterá os vínculos jurídicos com as res-
pectivas entidades de origem.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Protocolo de Intenções poderá implicar no
apoio financeiro dos partícipes colaboradores às ati-
vidades promovidas pela Escola do Legislativo no cus-
teio de despesas previamente ajustada entre as par-
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tes mediante termos aditivos específicos.
CLÀUSULA QUINTA -  DOS TERMOS ADITIVOS

Cada Termo Aditivo que vier a ser celebrado, tendo
como objeto a realização de alguma atividade ou pro-
jeto específico de cooperação ou intercâmbio,
explicitará o prazo e a forma de execução e acompa-
nhamento desta atividade ou projeto, as atribuições e
obrigações de cada parte, os custos e o financiamento
da atividade ou projeto, além de outras cláusulas consi-
deradas relevantes ou necessárias. Em caso de conflito,
as disposições dos Termos Aditivos prevalecerão sobre
as do presente Termo de Cooperação.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Protocolo é de 12
meses, a iniciar-se na data de sua assinatura, pror-
rogáveis, automaticamente, por iguais períodos, sal-
vo se denunciado, por qualquer das partes, hipótese
em que deverá ser observado o disposto no Parágra-
fo Único, da Cláusula Oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos relativos ao desenvolvimento deste
Termo de Cooperação serão submetidos à apreciação
das partes para solução em comum.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente Protocolo poderá ser rescindido, por inici-
ativa de qualquer dos partes, mediante comunicação
expressa aos demais partícipes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único: Em caso de rescisão do presente
Protocolo de Intenções, as atividades em curso não
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serão prejudicadas, devendo ser concluídas median-
te acordos específicos.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE
A Câmara Municipal de Uberlândia providenciará,
como condição de eficácia, a publicação do extrato
deste protocolo de intenções em veículo de divulga-
ção oficial desta Casa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia para
dirimir as dúvidas decorrentes deste Termo.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas subscritas.

Uberlândia,  22 de maio de 2013.
Marcio Teixeira Nobre

Presidente
Alexandre Nogueira da Costa

1º Secretário-Ordenador de Despesa
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

Ezequias Souza Santos
ESCOLA DO LEGISLATIVO DE UBERLÂNDIA

Fernando Felipe Duarte Lopes
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Testemunhas:
1) Gilmar P. Passos
2) Hélen Cristina Vieira Freitas


